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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553


E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

LEI N° 1435, de 21 de dezembro de 2017
Autoriza o Poder Executivo A SUBVENCIONAR A AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSA à ASSOCIAÇÃO DE ÁGUA CLARAS  e dÁ outras providências.
 
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
  
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para a Associação Água Claras, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.469.989/0001-09.



Art 2º A subvenção de que trata esta Lei destina-se a custear as despesas de aquisição e instalação de bomba submersa para o sistema de abastecimento de água da entidade na Linha Schmidt Fundos, que abastece a localidade e a Picada Horst. 


Art. 3º O recurso será repassado com observância da Lei 13.019/2014 e suas posteriores alterações. 
   
           Art. 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64.



Art. 5º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 21 de dezembro de 2017.

Otávio Landmeier
Prefeito  
Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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